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CAMPUS CORNÉLIO PROCÓPIO

PORTARIA No.004/2022–CCP

O Diretor  do Campus Cornélio  Procópio  (CCP),  da  Universidade  Estadual  do  Norte  do

Paraná (UENP), no exercício regular de seu cargo e prerrogativas legais de suas funções,

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Designar  os  membros  natos,  representantes  docentes,  técnico-administrativos  e  da

comunidade externa para compor a Congregação do  CCP-UENP: 

Representação Nome

Direção CCP Thiago Alves Valente
Vice-Direção CCP Ricardo Aparecido Campos
Diretor CCHE Augusto Seawright Zanatta
Diretor CCSA Fernando Antonio Sorgi
Diretor CLCA Letícia Jovelina Storto
Coord. Ciências Biol. Kathya Assmann Modesto
Coord. Geografia Vanessa Maria Ludka
Coord. Matemática Altair Santos de Oliveira Tosti
Coord. Pedagogia Flávio Rodrigo Furlanetto
Coord. Administração Lincoln Tutida
Coord. Ciências Contábeis Valdecir Alves
Coord. Economia Érica P. Nascimento
Coord. Letras Fábio Henrique Rosa Senefonte
Coord. PG - CLCA Ana Paula Franco Nóbile Brandileone
Coord. PG - CCHE Simone Luccas
Coord. PG - CCSA Letícia Negreiros
Coord. COP Roberta Negrão de Araújo
Coord. COEX Raquel Gamero
Docente – CCHE 1 Paulo Henrique Marcos de Castro
Docente – CCHE 2 Carlos Gonçalves Aggio
Docente – CCSA 1 Mauro Norberto Cunha
Docente – CCSA 2 Ricardo Dalla Costa
Docente – CLCA 1 Marilúcia dos Santos Domingos Striquer
Docente – CLCA 2 Célia Regina Capellini Petreche
Técnico-Adm. CCHE Doroti Teotônio Bonfim
Técnico-Adm. CCSA André Luiz Panfiet
Técnico-Adm. CLCA Eraildes Weber
Prefeito Angélica Olchaneski de Mello

Art. 2º - O mandato dos representantes docentes se encerra em 04/05/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CAMPUS CORNÉLIO PROCÓPIO

Cornélio Procópio, 05 de maio de 2022.

___________________________
Thiago A. Valente

Direção UENP-CCP
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